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Portaria No 101/2021

NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR O
CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOUTOR
SEVERIANO/RN - FUNPREV.

O Prefeito do Município de Doutor Severiano, Estado do Rio Grande do Norte, de
acordo com a ConstituiÉo da República Federativa do Brasil e da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Ar. 10 Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal do Fundo de

Previdência dos Servidores Municipais de Doutor Severiano/RN - FUNPREV, em

conformidade da Lei Municipal No 455 de 18 de Sêtembro de 2015, Art. 46, inciso l, ll, lll

e lV, os seguintes servidores:

Representantes do Poder Executivo

Titular : Michel Regis de Souza Melo

Suplente : Vercia Lopes Morais Silva

Titular : Maria de Fatima Leite Gonçalves

Suplente : Francisca Viera de Medeiros Silva

Represêntantes do Poder Legislativo
Titular : Janduir Pires Dantas

Suplente : Flavianildo Henrique Fernandes
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Rêpresentantes dos sêrvidores Ativos

Titular : Maria Joveli da Silva Gomes

Suplente: Laercio Fernandes Rego

Titular : Maria Adjânes Fernandes Henrique

Suplente: Maria Francisca Lobo da Cunha

Representantes dos servidores I nativos

Titular : Maria do Socorro Alves de Lima Souza

Suplente : Raimundo Ferreira de Melo

Art. 20 O mandato dos membros do Conselho Municipal do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor Severiano/RN - FUNPREV, será

regido pelo art. 45, § 1' da Lei Municipal no 455 de '1 8 de setembro de 20'1 5.

Art. 30 Os servidores nomeados para o exercício da funçáo de Conselheiro,

exercerão suas atividades sem prejuízo das funções quê ocupam e não farão jus a
qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial.

Parágrafo único. A nomeação referida neste artigo, será considerada prestação

de serviço relevante e constará dos assentamentos dos respectivos servidores.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposi@es em contrário.

Doutor Severiano/RN, 30 de Abril de2O21.
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ESTÀDO DO RIO GRÁNDE DO I{ORTE
PREFEITT]RA MUMCIPAL DE DOUTOR SEVERIÁ.T{O

SECRETARI,T DE ADMINISTRACÀO
PORTARIA N' IOI/202I

Portaria N" l0l/2021

NOMEIÁ OS MEMBROS PARA COMPOR O
CONSELHO MI]MCIPAL DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MTJNICIPAIS DE DOUTOR SEVERIANO/RN
- FLTNPREV

O PreÍcito rlo Município de Doutor Severiano, Estado do
Rio Grandc do Norte, de acordo com I Constituição da
República Federativa do Brasil e da Lei Orgânica
Municipal;

RESOLVEI

Ar. l'Ficam norneados para compor o Conselho Municipal do
Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Doutor
Severiano,&N - FIINPREV, em confomridadç da Lei
Municipal N' 455 de l8 de Setembro de 2015, Art. 46, inciso I,
It, tlt e IV, os seguintes servidores:

Represeltantes do Poder Executivo
Titular : Michel Regis de Souza Melo
Suplente : Vercia Lopes Morais Silva

Titular :Maria de Fatima Leite Gonçalves
Suplente :Fraocisca Viera de Medeiros Silva

Representantes do Poder Lcgislativo
Titular :Janduir Pires Dantas
Supleqte : Flavianildo Henrique Femandes

Representantes dos servidores Ativos
Titular: Maria Joveli da Silva Gomes
Suplclte: Laercio Fernandes Rego

Titular: Maria Adjânes Fernandes Henrique
Suplente: Maria F'rancisca Lobo da Cuuha

Representantes dos servldores lnativos
Tinrlar: Maria do Socorro Alves de Lima Souza
Suplenle: Raimundo Ferrein da Silva

Art. 2" Omaudato dos membros do Consellro Municipal do
Fundo de Previdência Social dos Sewidores hiblicos do
Municipio de DoutoÍ Scveriano/RN - FUNPREV será regido
pelo art. 45, §1" da Lei Municipal n" 455 de l8 de sctembro dç
2015.

Art.3o Os servidores nomeados para o exercicio da função cle
Conselheiro, cxercerão suas atividades sem prejuizo das
funções que ocupaln c não t-arào jus a qualquer espécie de
gratifi cação ou rcmuneração especial.

Parágrafo único. A nomeaçáo referida neste adigo, será
considerada prestaçào de serviço releyante e constarádos
assentamüntos dos respectivos servidores.

Art.4' Esta Ponaria snta em vigor na data de sua publicação.
revogadas a-s disposições em contrário.

Doutor Severiano/RN, 30 de Ábril de 2021.

FRÀNCISCO NERI DE OLIWIRÁ
Prefeito Municipal

https://www.diariomuhicipal.com.b/ferhum/mateÍia/9AA6sArz03AGdBq24s2ctoGtKgyyBtc2hEzNVxgWUEjqAlMszl93uMow_qoBTBx!í3tp2 1t2
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Pubücado por:
Michcl Régis de Souza Melo

Código ldentiÍicadorr9AÁ654 I 2

Mãtéria Fiublicada nô Di&io OÍiciâl dôs Municipios do Estado
do Rio Grande do None no dia 07105/2021. Edição 2519
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site;
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ERRATA

A PORTARIA N' l0l de 30 de Abril de 2O21, publicado to dia 0710512021, Código

Identificador: 9AA65Al2, no Dirí,rio Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte

Edição2519, deve ser retificada, ou seja:

ONDE SE LÊ:

Suplente: Raimundo Ferreira da Silva

LER.SE-Á:

Suplente: Raimundo Ferreira de Melo

Doutor Severiano/RN, 24 de Maio de 2021
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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIÁNO

SECRETAnIA DE ADMINÍSTRAÇÃO
ERRATA

A PORTARIA N' l0l de 30 de Abril de 2021, publicado no dia
07/0512021, Codigo ldentificador: 9ÂAó5Â 12, no Diário
Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte
Edição 2519, deve ser retificada, ou seja:

ONDE SE LÊ:
Suplente: Raimundo Ferreira da Silva

LER-SE-Á:
Suplente: Raimundo Ferreira de Melo

Doutor Severiano/RN, 24 de Maio de 2021 .

FRANCISCO NERT DE OLIWIRÁ
Prefeito Mutricipal

Public.do por:
Michel Régis de Souza Melo

Código Identifl cedor:849MF06
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